
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.860-A, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera os arts. 71-B e 72 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e art. 
393 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para modificar o 
cálculo do salário-maternidade da segurada empregada com 
remuneração variável; tendo parecer da Comissão de Defesa dos 
Direitos da Mulher, pela aprovação (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; 
TRABALHO; 
SAÚDE;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 4/4/23, em virtude de novo despacho. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 71-B. ...................................................................... 

.................................................................................... 

I - a remuneração integral, para o empregado e 

trabalhador avulso, observado o disposto no § 4º do art. 72 

desta Lei; 

.........................................................................” (NR) 

“Art. 72 ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 4º Quando a remuneração da segurada empregada for 

variável, o salário-maternidade será calculado de acordo com a 

média dos doze últimos meses de remuneração, bem como os 

direitos e vantagens adquiridos.” (NR) 

Art. 2º O art. 393 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a 

mulher terá direito ao salário integral e, quando variável, 

calculado de acordo com a média dos (doze últimos meses de 

trabalho, bem como os direitos e vantagens adquiridos, sendo-

lhe ainda facultado reverter à função que anteriormente 

ocupava.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A regra geral para cálculo do salário-maternidade estabelece 

que, para a segurada empregada, o benefício deve ser equivalente à remuneração 

integral, nos termos do art. 72 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

A referida norma, que regulamenta o Plano de Benefícios da 

Previdência Social, é silente em relação ao cálculo do benefício da segurada 

empregada que percebe remuneração variável, mas a Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT estabelece, em seu art. 393, que, para essas trabalhadoras, o 

salário-maternidade deve ser equivalente à média dos últimos seis meses de 

trabalho. 

Dessa forma, em observação à legislação trabalhista, a 

Previdência Social efetua o cálculo do salário-maternidade para a segurada 

empregada que percebe “salário total ou parcialmente variável, na média aritmética 

simples dos seus seis últimos salários, apurada de acordo com o valor definido para 
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a categoria profissional em lei ou dissídio coletivo”, detalhamento esse constante do 

inc. I do art. 206, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21 de janeiro de 

2015. 

Primeiramente, julgamos imprescindível que tal direito, que já 

consta na legislação trabalhista, seja incorporado, também, na norma previdenciária, 

ao invés de constar apenas de normas administrativas do Instituto Nacional do 

Seguro Nacional. 

Por essa razão, propomos inserir § 4º ao art. 72 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, bem como alterar o inciso I do art. 71-B para fazer-lhe 

referência, deixando transparente no Plano de Benefícios da Previdência Social que 

a remuneração variável também deve ser incorporada ao cálculo do valor do salário-

maternidade da segurada empregada ou de seu cônjuge ou companheiro, também 

empregado, que venha perceber o benefício em função de seu falecimento. 

Ademais, julgamos oportuno expandir o prazo de apuração da 

média salarial de seis para doze meses, completando um ano de trabalho, o que 

refletirá de forma mais fidedigna o padrão remuneratório daquela trabalhadora que 

percebe remuneração variável ou de seu cônjuge ou companheiro que venha 

porventura a receber o benefício. Para tanto, necessário se faz alterar, também, o 

art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Registramos, ainda, que tal forma de cálculo já foi negociada 

em Acordos Coletivos de Trabalho conforme se depreende do estudo intitulado 

“Negociação Coletiva de Trabalho e Equidade de Gênero e Raça no Brasil”, 

desenvolvido no âmbito de um projeto da Organização Internacional de Trabalho – 

OIT, de 2009, onde são apresentados os direitos assegurados às mulheres e aos 

negros pelas negociações coletivas de trabalho realizadas no Brasil, no período 

compreendido entre 2001 e 2006. 

Esse trabalho, de fundamental importância, baseado nos 

textos dos acordos registrados no SACC-DIEESE – Sistema de Acompanhamento 

de Contratações Coletivas desenvolvido pelo Departamento Intersindical de 

Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), apurou diversas garantias 

concedidas ao trabalho da mulher, entre essas, a de incorporar na média as 

comissões percebidas nos últimos doze meses (comerciários de Salvador-BA e de 

Porto Alegre-RS) ou a média das três maiores comissões percebidas nos últimos 

doze meses, mais o descanso semanal remunerado (comerciários do Distrito 

Federal). 

A experiência das negociações coletivas de trabalho 

demonstra que o mais justo é garantir a apuração da média da remuneração de 

quem recebe comissões baseada no período de doze meses de salário, razão pela 

qual propomos que essa garantia seja incorporada à legislação previdenciária e 

trabalhista, beneficiando, assim, todos os trabalhadores empregados e não apenas 

aqueles que tiveram força para negociar os acordos coletivos de trabalho. 
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Contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação 

desta justa proposição. 

Sala das Sessões, em 8 de dezembro de 2015. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 
 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.710, de 5/8/2003) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

 

Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver 

guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 

120 (cento e vinte) dias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela 

Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, 

transformado em parágrafo primeiro e com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do 

mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros estejam 

submetidos a Regime Próprio de Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, 

de 24/10/2013) 

 

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 

recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 

restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de 

segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas 

aplicáveis ao salário maternidade.  

§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o 

último dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade originário.  

§ 2º O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência 

Social durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-

maternidade originário e será calculado sobre:  

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso;  

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico;  

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, 

apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, 

facultativo e desempregado; e  

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 

DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, 

está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob 

pena de suspensão do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, 

publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa 

consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada 

gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição 

Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e 

demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 

pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência 

Social. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 

microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, será pago diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.710, de 5/8/2003, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as 

demais seguradas, pago diretamente pela Previdência Social, consistirá: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a 

segurada empregada doméstica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, 

para a segurada especial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, 

apurados em um período não superior a quinze meses, para as demais seguradas. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e 

vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/adcttextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/adcttextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da 

data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) 

dia antes do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 

15/4/2002) 

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 

(duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) 

dias previstos neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 

direitos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 

retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 

mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.799, de 26/5/1999) 

 § 5º (VETADO na Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

 

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

adoção de criança será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392. ("Caput" do 

artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo 

judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 

15/4//2002) 

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-

maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou 

companheiro empregado o gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo 

tempo restante a que teria direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu 

abandono. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor 90 dias após a sua publicação) 

 

Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao 

empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao 

salário integral e, quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos 

meses de trabalho, bem como aos direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado 

reverter à função que anteriormente ocupava. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
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229, de 28/2/1967) 

 

Art. 394. Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado romper o 

compromisso resultante de qualquer contrato de trabalho, desde que este seja prejudicial à 

gestação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2015 

 
Estabelece rotinas para agilizar e uniformizar o 

reconhecimento de direitos dos segurados e 

beneficiários da Previdência Social, com 

observância dos princípios estabelecidos no 

art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

 

A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 26 do Anexo I do Decreto nº 7.556, de 24 de 

agosto de 2011, resolve: 

 

Art. 1º Ficam disciplinados os procedimentos e rotinas sobre cadastro, 

administração e retificação de informações dos beneficiários, reconhecimento, manutenção, 

revisão, recursos e monitoramento operacional de benefícios e serviços do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, compensação previdenciária, acordos internacionais de 

Previdência Social e processo administrativo previdenciário no âmbito do INSS. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AOS BENEFÍCIOS 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do cálculo do valor do benefício 

...................................................................................................................................................... 

 

Subseção VI 

Da renda mensal do salário-maternidade 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 206. A renda mensal do salário-maternidade será calculada da seguinte 

forma: 

I - para a segurada empregada, consiste numa renda mensal igual à sua 

remuneração no mês do seu afastamento ou, em caso de salário total ou parcialmente variável, 

na média aritmética simples dos seus seis últimos salários, apurada de acordo com o valor 

definido para a categoria profissional em lei ou dissídio coletivo, excetuando-se, para esse 

fim, o décimo terceiro-salário, adiantamento de férias e as rubricas constantes do § 9º do art. 

214 do RPS, observado, em qualquer caso, o § 2º deste artigo; 

II - para a segurada trabalhadora avulsa, corresponde ao valor de sua última 

remuneração integral equivalente a um mês de trabalho, não sujeito ao limite máximo do 

salário de contribuição, observado o disposto no inciso I deste artigo em caso de salário 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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variável; 

III - para a segurada empregada doméstica, corresponde ao valor do seu último 

salário de contribuição sujeito aos limites mínimo e máximo de contribuição, observado o 

inciso II, § 1º do art.170; 

IV - para as seguradas contribuinte individual, facultativa, segurada especial que 

esteja contribuindo facultativamente, para as que mantenham a qualidade de segurado 

observado o parágrafo único do art. 341, corresponde a 1/12 (um doze avos) da soma dos 

doze últimos salários de contribuição, apurados em período não superior a quinze meses, 

anteriores ao fato gerador, sujeito aos limites mínimo e máximo do salário de contribuição; e 

V - para a segurada especial que não esteja contribuindo facultativamente, 

corresponde ao valor de um salário mínimo. 

§ 1º  A renda mensal do salário maternidade de que trata o IV do caput, será no 

valor de um salário mínimo, se no período dos quinze meses inexistir salários de contribuição. 

§ 2º Entende-se por remuneração da segurada empregada: 

I -  fixa, é aquela constituída de valor fixo que varia em função dos reajustes 

salariais normais; 

II - parcialmente variável, é aquela constituída de parcelas fixas e variáveis; e 

III - totalmente variável, é aquela constituída somente de parcelas variáveis. 

§ 3º O benefício de salário-maternidade devido às seguradas trabalhadora avulsa e 

empregada, exceto a doméstica, terá a renda mensal sujeita ao limite máximo fixado no art. 

37, XI da Constituição Federal, nos termos do art. 248 do mesmo diploma legal. 

  

Art. 207. No caso de empregos concomitantes ou de atividade simultânea na 

condição de segurada empregada com contribuinte individual ou doméstica, a beneficiária 

fará jus ao salário-maternidade relativo a cada emprego ou atividade, observadas as seguintes 

situações: 

I - inexistindo contribuição na condição de segurada contribuinte individual ou 

empregada doméstica, em respeito ao limite máximo do salário de contribuição como 

segurada empregada, o benefício será devido apenas nesta condição, no valor correspondente 

à remuneração integral dela; e 

II - se a segurada estiver vinculada à Previdência Social na condição de 

empregada ou trabalhadora avulsa, com remuneração inferior ao limite máximo do salário de 

contribuição e, concomitantemente, exercer atividade que a vincule como contribuinte 

individual: 

a) terá direito ao salário-maternidade na condição de segurada empregada ou 

trabalhadora avulsa com base na remuneração integral; e 

b) o benefício como segurada contribuinte individual terá a renda mensal 

calculada na forma do inciso IV do caput do art. 206, podendo ser inferior ao salário mínimo, 

considerando que a somatória de todos os benefícios devidos não pode ultrapassar o limite 

máximo do salário de contribuição vigente na data do evento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

I - RELATÓRIO 

A proposta em epígrafe modifica artigos da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social, e da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT para modificar o cálculo do salário-

maternidade da segurada que possua remuneração variável. 
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A matéria foi distribuída às Comissões de Defesa dos Direitos da 

Mulher (CMULHER), de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) e de 

Seguridade Social e Família (CSSF) para análise do mérito e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) para apreciação da 

constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa, em regime de tramitação 

ordinário e sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Como mencionado, o projeto em apreço dispõe sobre o cálculo do 

salário-maternidade da segurada que possua remuneração variável. O fato é que, 

apesar de a Lei nº 8.213, de 1991, não fazer referência à segurada que percebe 

remuneração variada, a questão é tratada administrativamente pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, por intermédio da Instrução Normativa nº 77, de 

21 de janeiro de 2015. 

Com efeito, o inciso I do art. 206 da IN nº 77, de 2015, prevê que a 

renda mensal do salário-maternidade será calculada sobre a média aritmética dos 

últimos seis salários no caso de remuneração variável.  

Como consta da justificação do projeto, esse procedimento já está 

previsto na CLT – em seu art. 393. 

Assim, a proposição não traz, propriamente, uma inovação. Isso 

porque, no caso da modificação sugerida à Lei nº 8.213, de 1991, o objetivo é fazer 

com que conste do texto de lei ordinária a forma de cálculo do salário-maternidade, 

que, de resto, já se encontra previsto na legislação trabalhista. 

A novidade em relação ao procedimento vigente é a ampliação do 

prazo de apuração da média salarial, que hoje é de seis meses, para doze meses. 

Com razão a ilustre autora do projeto. De fato, o período de doze meses 

compreenderá “um ano de trabalho, o que refletirá de forma mais fidedigna o padrão 

remuneratório daquela trabalhadora que percebe remuneração variável ou de seu 

cônjuge ou companheiro que venha porventura a receber o benefício”. 

Para atingir tal objetivo, há a necessidade de se promover as 

alterações do projeto de lei em análise, ou seja, a modificação dos arts. 71-B e 72 da 

Lei nº 8.213, de 1991, e do art. 393 da CLT. 

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, compete a esta 

CMULHER examinar a matéria sob a ótica da proteção dos direitos da mulher, em 

especial, o monitoramento das suas condições de trabalho (art. 32, XXIV), cabendo 

às demais Comissões de mérito analisá-la quanto aos aspectos trabalhistas e 

previdenciários. 
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Nesse contexto, entendemos que o projeto que ora apreciamos 

reflete as conquistas obtidas pelas mulheres ao longo dos anos na busca por 

condições de igualdade no mercado de trabalho, beneficiando não apenas as 

mulheres, mas igualmente a maternidade. Isso porque a sua aprovação permitirá, 

como exposto na justificação da proposta, que as mulheres mantenham o seu 

padrão salarial enquanto usufruem de um direito arduamente conquistado. 

Desse modo, diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 3.860, de 2015. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2017. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 
Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.860/2015, nos 
termos do parecer da relatora, Deputada Laura Carneiro.  

Estiveram presentes as Senhoras e os Senhores Deputados: 

Shéridan - Presidente, Laura Carneiro, Raquel Muniz e 
Dâmina Pereira - Vice-Presidentes, Carlos Henrique Gaguim, Marinha Raupp, 
Rosinha da Adefal, Zenaide Maia, Christiane de Souza Yared, Diego Garcia, Josi 
Nunes e Marcelo Aguiar.  

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2017.  

Deputada SHÉRIDAN  
Presidente 
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